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LEI N2  1327 /2014 

"Dá nome à vias públicas que especifica". 

Clevoci Cardoso da Silva, Prefeita Municipal de Rubinéia, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais. FAZ SABER, que 

a Câmara de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Artigo 12  - Ficam denominados os nomes das Vias Públicas do Município de Rubinéia, a 

saber:- 

BAIRRO NOME ATUAL NOVA DENOMINAÇÃO 

Loteamento Lagoa da Garça II 
Travessa "B" Vereadora Maria Alves Ciasca 

Travessa "C" Vereador Luiz Antonio da Silva 

Alameda "J" Abílio Alves 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta 

de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéial2 de junho de 2014. 

(11,7 
CLEVOCI CARDOSO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação em local público de costume na mesma data. 

E SOUZA 

hefe de Gabinete 
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